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SECRETARIA DA HABITAÇÃO E
 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

RESOLUÇÃO SEHAB 44/2015
Antonio Benedito Bueno Silveira, Secretário da Habitação e Regularização Fundiária, nos uso de suas atribuições legais e considerando as exigências contidas na Portaria 595, de 18 de Dezembro de 2013, do Ministério das Cidades, e suas atualizações, que dispõe sobre os parâmetro de priorização e sobre o processo de seleção dos beneficiários do Programa Minha Casa, Minha Vida - PMCMV, faixa I.
RESOLVE
Art. 1º Prorrogar o período de inscrições para o cadastramento habitacional dos interessados de, aproximadamente, 500 vagas remanescentes e reservas do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema e o sorteio eletrônico de hierarquização dos interessados nas vagas supracitadas do Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema, até o dia 25/05/2016 (4ª feira).
Art. 2º Informar que os interessados nas vagas remanescentes no Programa Habitacional Jardim Altos do Ipanema deverão realizar o seu cadastramento habitacional no dia 21/05/2016 (sábado), das 8:30 às 12:00 ou do dia 23/05/2016 (2ª feira) até o dia 25/05/2016 (4ª feira), das 8:30 às 15:30 e no dia na avª Afonso Vergueiro nº 1.238 – centro – antiga CEI 16 (perto da Praça da Bandeira)
§ 1º O cadastramento habitacional não será realizado pela internet;
§ 2º O cadastramento habitacional não será realizado nas Casas do Cidadão;
§ 3º O cadastramento habitacional não será realizado no Paço Municipal;
Art. 3º Serão distribuídas 1.000 (mil) senhas por dia, por ordem de chegada, para atendimento.
Art. 4º Os Interessados deverão cumprir as regras publicadas na Resolução SEHAB nº 39/2016.
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação no jornal “Município de Sorocaba”, órgão oficial da Prefeitura de Sorocaba, disponível no site www.sorocaba.sp.gov.br.
Sorocaba, 13 de Maio de 2.016.

Antonio Benedito Bueno Silveira

Secretário da Habitação e Regularização Fundiária

